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FEDERAÇÃO PAULISTA DE ENDURO A PÉ E TREKKING

F. P. E. P.

R. Sabará, 413 – cj. 12 – Higienópolis – São Paulo / SP – CEP: 01239-011

CNPJ – 06.877.594/0001-08

ATA 

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 14 DE JANEIRO 2006
Reuniram-se, em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, no dia 14 de janeiro de 2006, às 15h30, em segunda convocação, no Auditório do Centro Federal de Educação Tecnológica de São Paulo – CEFET-SP, situado à Rua Pedro Vicente, nº 625, bairo Canindé, São Paulo / SP, os fundadores, promotores e participantes da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking que atenderam ao Edital de Convocação de 09 de janeiro de 2006, sob a direção do Sr. Diretor Presidente da Entidade, Esdras Roberto Martins, que indicou a mim, Paulo Nelson Tonello, como secretário, para deliberação dos seguintes itens da ordem do dia:    
Item 1 – Relatório das atividades e prestação de contas do ano-exercício 2005 

Item 2 – Aprovação do novo estatuto 

Item 3 – Alterações na Diretoria  

Item 4 – Consolidação da Copa da Federação 

Item 5 – Criação do ranking da Federação 
Item 6 – Contribuições / inadimplências de organizadores filiados 

Item 7 – Contratos de apuração eletrônica 

Item 1 – RELATÓRIO DAS ATIVIDADES E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO-EXERCÍCIO 2005
Dando inicio aos trabalhos, o Sr. Presidente da AG, como Diretor Presidente da Entidade, dissertou, de forma resumida, sobre as atividades e ações efetuadas pela Entidade durante o ano de 2005 e fez circular, entre os presentes, um relatório da movimentação financeira do exercício findo que, após um tempo para verificação do mesmo, foi considerado aprovado pelos filiados com direito a voto, visto ainda inexistir o Conselho Administrativo para aprová-lo previamente, conforme previsto no art. 12 do estatuto vigente.
Item 2 – APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO

Ainda com a palavra, o Sr. Presidente da AG apresentou o novo estatuto da Entidade e distribuíu cópias para que todos pudessem acompanhar as discussões do texto. Após a explanação dos motivos que levaram a alteração do mesmo e aos debates sobre alguns tópicos abordados na nova redação, foi aprovado por unanimidade, pelos filiados com direito a voto, passando a vigorar imediatamente, devendo ter, anexado, uma cópia das assinaturas dos presentes nesta Assembléia como parte integrante do mesmo.

Item 3 – ALTERAÇÕES NA DIRETORIA

Utilizando-se da prerrogativa que lhe foi concedida pela alínea “c.1”, do art. 16, do novo estatuto, aprovado no item anterior, o Presidente da FEPEP, Esdras Roberto Martins, decidiu por recompor a Diretoria, nomeando os seguintes filiados para ocuparem os cargos criados e descritos no art. 40, a saber:

Diretor Executivo – José Maurício Ferreira Lemos

Diretor Secretário – Paulo Nelson Tonello

Diretor Administrativo – Fábio Weidi Dall Antonia

Diretor Financeiro – Filipe Camargo Barwick

Diretor Técnico – Marcelo de Souza Oliveira 

Como todos os nomeados se encontravam presentes e aceitaram a assunção do cargo, esta passou a ser a constituição oficial da nova diretoria, cuja qualificação segue em anexo.
Item 4 – CONSOLIDAÇÃO DA COPA DA FEDERAÇÃO

Aprovada por unanimidade dos filiados presentes, ficou estabelecido que a Copa da Federação terá continuidade em 2006 e que suas etapas válidas serão definidas todo inicio de ano, pela Diretoria da FEPEP, de acordo com as datas disponibilizadas pelos Organizadores filiados. Estas datas deverão ser enviadas, impreterivelmente, até o final do mês de dezembro de cada ano, para que o calendário da mesma seja elaborado. Na falta de manifestação dos Organizadores até a data prevista, a Diretoria fará a montagem do mesmo na melhor forma, em cumprimento da alínea “h”, do art. 43, do novo estatuto.

Item 5 – CRIAÇÃO DO RANKING DA FEDERAÇÃO

Com a palavra o Sr. Fábio Weidi Dall Antonia, novo Diretor Administrativo e responsável por este tópico, dissertou sobre a forma inicial pela qual acredita que o ranking deva ser concebido e mantido e solicitou, àqueles que se dispuserem a ajudar, que dêem sugestões e participem ativamente, ressalvando que dependerá muito da precisão de informações dos Organizadores, sobre as etapas, para que o trabalho seja facilitado e factível. Quando definitivamente formatado, caberá à Diretoria definir as regras e os critérios de apuração do mesmo e todos os filiados Organizadores e participantes cadastrados deverão tomar conhecimento antecipado do inicio de sua aplicação, através de um boletim informativo que utilizará o cadastro de e-mails (mailing list) da Entidade.

Item 6 – CONTRIBUIÇÕES / INADIMPLÊNCIAS DE ORGANIZADORES FILIADOS

O Sr. Presidente esclareceu que foi definida, na AG anterior, a cobrança de taxa sobre as provas abertas realizadas pelos Organizadores filiados, em função da FEPEP ter viabilizado algumas contra partidas, através de convênios, sendo que o mais significativo, o de redução dos custos nas apurações eletrônicas para os Organizadores, por si só já cobriria os valores referentes a esta cobrança, necessária para ajudar no custeio da Entidade, e que acabou não sendo recolhida pela maioria dos mesmos. Neste instante, solicitou a palavra o Sr. José Maurício Ferreira Lemos, novo Diretor Executivo, e abriu debate sobre a necessidade de se tentar viabilizar, de alguma forma, o repasse de parte dos benefícios obtidos pelos Organizadores aos competidores filiados e portadores da carteira FEPEP no prazo de validade, em relação aos outros participantes, e sobre a forma de cobrança em 2006, que deverá ser efetuada mensalmente pela Diretoria Financeira, evitando acúmulos de débitos e conseqüente falta de recursos para a FEPEP. Também esclareceu que, na condição de advogado da Entidade, esteve em contato com os Organizadores inadimplentes e que alguns destes já acertaram seus débitos, referentes à 2005, e que os demais se comprometeram a fazê-lo, mesmo que em parcelas, até março deste ano. Encerrou comentando sobre o estreitamento de relacionamento que tem tido com setores públicos para captação financeira, além da aproximação e efetiva associação, da FEPEP, à uma Associação de Federações, visto que esta ação deverá trazer benefícios a todos.

Item 7 – CONTRATOS DE APURAÇÃO ELETRÔNICA

Presentes nesta AG, os 2 (dois) principais fornecedores de apuração eletrônica para o esporte, atualmente, apresentaram propostas à FEPEP, válidas para 2006, ressaltando, nas próprias, valores diferenciados de cobrança de seus serviços a toda organização não filiada à Entidade. As propostas tem absoluta paridade de valores e foram vistas por todos e consideradas adequadas, sendo aceitas, pelo Sr. Presidente, como documentos válidos como convênio e devem ser retransmitidas a todos os Organizadores filiados.

Como não havia mais assuntos da ordem do dia a serem deliberados, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos desta Assembléia, sobre a qual foi lavrada esta Ata, lida e aprovada, e que vai assinada pelo próprio, que a conduziu, por mim, que o secretariou e por todos os presentes.
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